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PARECER PRÉVIO N. 479/2023

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va
parlamentar que veda a contratação pelo Município de Porto Alegre de pessoas jurídicas que não
atendam a condição de igualdade salarial entre homens e mulheres que exerçam funções semelhantes.

O projeto foi apregoado em mesa e reme�do a esta Procuradoria.

Em síntese, é o relatório.

O projeto não possui as condições necessárias para tramitação.

A competência legisla�va do Município é tratada no art. 30 da Cons�tuição Federal e
inclui, dentre outras, legislar sobre assuntos de interesse local (inc. I) e suplementar a legislação federal e
a estadual no que couber (inc. II).

Na espécie, a proposição adentra temá�ca de licitações e contratações públicas, ao criar
vedação de contratação pelo Poder Público Municipal das pessoas jurídicas que especifica, além de
regular, indiretamente, sobre Direito do Trabalho. Ocorre que a Cons�tuição atribuiu à União a
competência priva�va para legislar sobre o tema per�nente a normas gerais de licitações e contratações,
(art. 22, XXVII, da CF/88), bem assim como a respeito de normas de Direito do Trabalho (art. 22, I, da
CF/88).

A proposição, ao fim e ao cabo, cria impedimento de contratação pelo Poder Público, bem
como, por vias indiretas, dispõe sobre Direito do Trabalho, o que, smj, usurpa a competência priva�va da
União acima referida.

Nessa linha, assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal – STF:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR Nº 150/2015. MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO. RESERVA DE VAGAS PARA MULHERES NAS EMPRESAS CONTRATADAS PELO MUNICÍPIO
PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS. VÍCIO DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO E DIREITO DO TRABALHO.
REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A
ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. AGRAVO DESPROVIDO. (ARE 1.023.066). Ação direta de
incons�tucionalidade: L. Distrital 3.705, de 21.11.2005, que cria restrições a empresas que
discriminarem na contratação de mão-de-obra: incons�tucionalidade declarada. 1. Ofensa à
competência priva�va da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação
administra�va, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e
fundacionais de todos os entes da Federação (CF, art. 22, XXVII) e para dispor sobre Direito do
Trabalho e inspeção do trabalho (CF, arts. 21, XXIV e 22, I). 2. Afronta ao art. 37, XXI, da Cons�tuição
da República - norma de observância compulsória pelas ordens locais - segundo o qual a disciplina
legal das licitações há de assegurar a "igualdade de condições de todos os concorrentes", o que é
incompa�vel com a proibição de licitar em função de um critério - o da discriminação de
empregados inscritos em cadastros restri�vos de crédito -, que não tem per�nência com a exigência
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de garan�a do cumprimento do contrato objeto do concurso. (ADI 3670, Relator(a): SEPÚLVEDA
PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2007, DJe-018 DIVULG 17-05-2007 PUBLIC 18-05-2007
DJ 18-05-2007 PP-00064 EMENT VOL-02276-01 PP-00110 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 94-104).

(Grifou-se).

Nesse sen�r, aplicável na espécie os itens I e II do Precedente Legisla�vo nº 3 da CMPA, de
10 de agosto de 2017:

I – Ficam declarados manifestamente incons�tucionais os projetos, os subs�tu�vos e as emendas
que invadam a competência legisla�va priva�va e exclusiva da União e do Estado, bem como a
competência legisla�va concorrente entre os entes federa�vos antes citados e/ou, ainda, que
atentem contra cláusulas pétreas da Cons�tuição Federal;

II – Serão arquivadas, dando-se ciência ao autor, as proposições que invadam a competência
legisla�va alheia à do Município ou que atentem contra cláusulas pétreas da Cons�tuição Federal,
nos termos deste Precedente Legisla�vo; (Grifou-se).

Ante o exposto, em exame preliminar, o projeto padece de
manifesta incons�tucionalidade a obstar a sua regular tramitação, por vício formal ao versar sobre
matéria de competência priva�va da União, atraindo a incidência dos itens I e II do do Precedente
Legisla�vo nº 3 da CMPA, de 10 de agosto de 2017, devendo ser arquivado, com a consequente aplicação
do art. 195, VII e § 2º do Regimento Interno da CMPA, declarando-se a prejudicialidade da proposição de
o�cio pelo Presidente desta Casa, ou a requerimento de Vereador. 

É o parecer.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Guimarães de Freitas, Procurador(a), em
31/05/2023, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0565410 e o código CRC 55839AC7.
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